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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

 
 Despacho n.º 490/2020 

 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional 

n.º 11/2020/M, de 29 de julho, que adaptou à Região Autónoma 
da Madeira os regimes constantes do Decreto-Lei n.º 54/2018, 
de 6 de julho, alterado pela Lei n.º 116/2019, de 13 de 
setembro, e do Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho, 
determina, no artigo 11.º, que os Centros de Recursos 
Educativos Especializados (CREE) são dirigidos por um 
coordenador, designado por despacho do Diretor Regional de 
Educação, em comissão de serviço, pelo período de um ano 
escolar, renovável por iguais períodos de tempo. 

Considerando que a Portaria n.º 761/2020, de 24 de 
novembro, retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 62/2020, de 27 de novembro, que procedeu à 
regulamentação dos recursos específicos de apoio à 
aprendizagem e à inclusão, dispõe no n.º 5 do artigo 10.º que os 
coordenadores dos CREE podem ser designados para exercer o 
cargo a tempo inteiro ou a meio tempo. 

Considerando que o Despacho n.º 466/2020, de 27 de 
novembro procedeu à definição das áreas geográficas e 
pedagógicas de atuação dos Centros de Recursos Educativos 
Especializados. 

Considerando que a licenciada Mónica Luísa Freitas 
Teixeira possui o perfil adequado, a competência necessária e 
todos os requisitos legais exigidos para o provimento do cargo. 

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 
11.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2020/M, de 29 
de julho, determino o seguinte: 

 
1.  Designar, em comissão de serviço, pelo período de 

um ano escolar, a licenciada Mónica Luísa Freitas 
Teixeira, para exercer o cargo de coordenadora, a 
tempo inteiro, do Centro de Recursos Educativos 
Especializados do Funchal (CREE Funchal). 

 
2.  A presente designação produz efeitos a partir de 

01/12/2020. 
 
3.  A despesa tem cabimento orçamental. 
 
Direção Regional de Educação, aos 30 de novembro de 

2020. 
 

O DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Marco Paulo 
Ramos Gomes 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
 

 Aviso n.º 659/2020 
 

Na sequência de procedimento concursal comum e no 
uso da delegação de competências previstas no ponto 1.4 do 
Despacho n.º 172/2020, de 11 de maio, do Secretário 
Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, publicado no 
JORAM n.º 91 - Suplemento, II Série, de 12 de maio, foram 
celebrados contratos de trabalho por tempo indeterminado 
com Camila Rosane João e Leandro Mateus Rodrigues 
Nunes, para a carreira/categoria de Assistente Operacional 
do mapa de pessoal da Escola Básica dos 2.º e 3.º Ciclos do 
Estreito de Câmara de Lobos, com início a 2 de dezembro 
de 2020, nos termos da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
sendo posicionados na 4.ª posição remuneratória e no 4.º 
nível remuneratório da carreira de Assistente Operacional, 
acrescido do montante necessário para garantir o valor da 
retribuição mínima mensal em vigor na Região Autónoma 
da Madeira nos termos legais. 

 
Na sequência de procedimento concursal comum e no 

uso da delegação de competências previstas no ponto 1.4 do 
Despacho n.º 172/2020, de 11 de maio, do Secretário 
Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, publicado no 
JORAM n.º 91 - Suplemento, II Série, de 12 de maio, foram 
celebrados contratos de trabalho por tempo indeterminado 
com Elisa Diana Santos Gomes e Roberto Sérgio Gouveia 
de Olim Marote, para a carreira/categoria de Assistente 
Operacional do mapa de pessoal da Escola Básica e 
Secundária Dr. Luís Maurílio da Silva Dantas, com início a 
2 de dezembro de 2020, nos termos da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, sendo posicionados na 4.ª posição 
remuneratória e no 4.º nível remuneratório da carreira de 
Assistente Operacional, acrescido do montante necessário 
para garantir o valor da retribuição mínima mensal em vigor 
na Região Autónoma da Madeira nos termos legais. 

 
Direção Regional de Administração Escolar, 2 de 

dezembro de 2020. 
 
PEL'O DIRETOR REGIONAL ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR, 

Elizabeth Vieira Pereira Gonçalves 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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